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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

 

Seção I 

Disposição Preliminar 

 

Art. 57.  Os preceitos deste Capítulo aplicam-se a todas as atividades, salvo as 

expressamente excluídas, constituindo exceções as disposições especiais, concernentes 

estritamente a peculiaridades profissionais constantes do Capítulo I do Título III. 
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Seção II 

Da Jornada de Trabalho 

 

Art. 58.  A duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer atividade 

privada, não excederá de 8 (oito) horas diárias, desde que não seja fixado expressamente outro 

limite. 

§ 1º  Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as 

variações de horário no registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite 

máximo de dez minutos diários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

§ 2º  O tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e para o seu 

retorno, por qualquer meio de transporte, não será computado na jornada de trabalho, salvo 

quando, tratando-se de local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o 

empregador fornecer a condução. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

§ 3º  Poderão ser fixados, para as microempresas e empresas de pequeno porte, por 

meio de acordo ou convenção coletiva, em caso de transporte fornecido pelo empregador, em 

local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o tempo médio despendido pelo 

empregado, bem como a forma e a natureza da remuneração. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

 

Art. 58-A.  Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração 

não exceda a vinte e cinco horas semanais.  

§ 1º  O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será 

proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas funções, 

tempo integral.  

§2º Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será feita 

mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em instrumento decorrente de 

negociação coletiva. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

 

Art. 59.  A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, 

em número não excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre empregador e empregado, 

ou mediante contrato coletivo de trabalho. 

§ 1º  Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, obrigatoriamente, 

a importância da remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 20% (vinte por cento) 

superior à da hora normal. (Vide art. 7º, XVI da Constituição Federal de 1988) 

§ 2º  Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou 

convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela 

correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um 

ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo 

de dez horas diárias. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24/8/2001)  

§ 3º  Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 

compensação integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo anterior, fará o 

trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da 

remuneração na data da rescisão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.601, de 21/1/1998) 
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§ 4° Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas extras. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
 

 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 

deficiência, sua integração social, sobre a 

Coordenadoria Nacional para Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), 

institui a tutela jurisdicional de interesses 

coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a 

atuação do Ministério Público, define crimes, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 

direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração 

social, nos termos desta Lei.  

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos da 

igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da pessoa 

humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos princípios gerais 

de direito.  

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as ações 

governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições constitucionais e legais 

que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de qualquer espécie, e 

entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e da sociedade.  

 

Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 

deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, 

ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, 

decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico.  

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e entidades 

da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e finalidade, 

aos assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a viabilizar, sem 

prejuízo de outras, as seguintes medidas:  

I - na área da educação:  

a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º graus, a supletiva, a 

habilitação e reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 

próprios;   

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 

públicas;   
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c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento público 

de ensino;   

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-escolar, 

em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por prazo igual ou superior a 

1 (um) ano, educandos portadores de deficiência;   

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos demais 

educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo;   

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 

particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular de 

ensino;   

II - na área da saúde:  

a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, ao 

aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à nutrição 

da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto risco, à 

imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento precoce de 

outras doenças causadoras de deficiência;   

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidente do trabalho e 

de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas;   

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação;  

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos de 

saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e padrões de 

conduta apropriados;   

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não internado;  

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras de 

deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a integração 

social;   

III - na área da formação profissional e do trabalho:  

a) o apoio governamental à formação profissional, ¿a orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à formação 

profissional;   

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de empregos, 

inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não tenham 

acesso aos empregos comuns;  

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores públicos e 

privado, de pessoas portadoras de deficiência;  

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de trabalho, 

em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração Pública e do 

setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres integradas ao mercado 

de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência;  

IV - na área de recursos humanos:  

a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de técnicos de 

nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para formação 

profissional;   
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b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 

conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 

pessoas portadoras de deficiências;   

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 

conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência;   

V - na área das edificações:  

a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 

deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte.  

 

Art. 3º As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses coletivos ou 

difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas pelo Ministério Público, pela 

União, Estados, Municípios e Distrito Federal; por associação constituída há mais de 1 (um) ano, 

nos termos da lei civil, autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista que 

inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção das pessoas portadoras de deficiência.  

§ 1º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades competentes 

as certidões e informações que julgar necessárias.  

§ 2º As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior deverão ser 

fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e só 

poderão se utilizadas para a instrução da ação civil.  

§ 3º Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justificado, impuser 

sigilo, poderá ser negada certidão ou informação.  

§ 4º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta 

desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao juiz, após apreciar os 

motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de razão de segurança nacional, requisitar 

umas e outras; feita a requisição, o processo correrá em segredo de justiça, que cessará com o 

trânsito em julgado da sentença.  

§ 5º Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como litisconsortes 

nas ações propostas por qualquer deles. 

§ 6º Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co-legitimados pode 

assumir a titularidade ativa.  

 

Art. 4º A sentença terá eficácia de coisa julgada oponível erga omnes , exceto no caso 

de haver sido a ação julgada improcedente por deficiência de prova, hipótese em que qualquer 

legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova.  

§ 1º A sentença que concluir pela carência ou pela improcedência da ação fica sujeita 

ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal.  

§ 2º Das sentenças e decisões proferidas contra o autor da ação e suscetíveis de 

recurso, poderá recorrer qualquer legitimado ativo, inclusive o Ministério Público.  

 

Art. 5º O Ministério Público intervirá obrigatoriamente nas ações públicas, coletivas 

ou individuais, em que se discutam interesses relacionados à deficiência das pessoas.  
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Art. 6º O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou 

requisitar, de qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou particular, certidões, informações, 

exame ou perícias, no prazo que assinalar, não inferior a 10 (dez) dias úteis.  

§ 1º Esgotadas as diligências, caso se convença o órgão do Ministério Público da 

inexistência de elementos para a propositura de ação civil, promoverá fundamentadamente o 

arquivamento do inquérito civil, ou das peças informativas. Neste caso, deverá remeter a reexame 

os autos ou as respectivas peças, em 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público, 

que os examinará, deliberando a respeito, conforme dispuser seu Regimento.  

§ 2º Se a promoção do arquivamento for reformada, o Conselho Superior do 

Ministério Público designará desde logo outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da 

ação.  

 

Art. 7º Aplicam-se à ação civil pública prevista nesta Lei, no que couber, os 

dispositivos da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985.  

 

Art. 8º Constitui crime punível com reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa:  

I - recusar, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer cessar, sem justa causa, a 

inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, público ou privado, 

por motivos derivados da deficiência que porta;  

II - obstar, sem justa causa, o acesso de alguém a qualquer cargo público, por motivos 

derivados de sua deficiência;  

III - negar, sem justa causa, a alguém, por motivos derivados de sua deficiência, 

emprego ou trabalho;  

IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de prestar assistência médico-

hospitalar e ambulatorial, quando possível, à pessoa portadora de deficiência;  

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de ordem 

judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei;  

VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da ação 

civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo Ministério Público.  

 

Art. 9º A Administração Pública Federal conferirá aos assuntos relativos às pessoas 

portadoras de deficiência tratamento prioritário e apropriado, para que lhes seja efetivamente 

ensejado o pleno exercício de seus direitos individuais e sociais, bem como sua completa 

integração social.  

§ 1º Os assuntos a que alude este artigo serão objeto de ação, coordenada e integrada, 

dos órgãos da Administração Pública Federal, e incluir-se-ão em Política Nacional para 

Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, na qual estejam compreendidos planos, 

programas e projetos sujeitos a prazos e objetivos determinados.  

§ 2º Ter-se-ão como integrantes da Administração Pública Federal, para os fins desta 

Lei, além dos órgãos públicos, das autarquias, das empresas públicas e sociedades de economia 

mista, as respectivas subsidiárias e as fundações públicas.  

 

Art. 10. A coordenação superior dos assuntos, ações governamentais e medidas 

referentes a pessoas portadoras de deficiência caberá à Secretaria Especial dos Direitos Humanos 
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da Presidência da República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.958, de 

26/6/2009) 

Parágrafo único. Ao órgão a que se refere este artigo caberá formular a Política 

Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, seus planos, programas e projetos 

e cumprir as instruções superiores que lhes digam respeito, com a cooperação dos demais órgãos 

públicos. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 8.028, de 12/4/1990) 

 

Art. 11. (Revogado pela Lei nº 8.028 de 12/4/1990) 

 

Art. 12. Compete à CORDE:  

I - coordenar as ações governamentais e medidas que se refiram às pessoas portadoras 

de deficiência;  

II - elaborar os planos, programas e projetos subsumidos na Política Nacional para a 

Integração de Pessoa Portadora de Deficiência, bem como propor as providências necessárias a 

sua completa implantação e seu adequado desenvolvimento, inclusive as pertinentes a recursos e 

as de caráter legislativo;  

III - acompanhar e orientar a execução, pela Administração Pública Federal, dos 

planos, programas e projetos mencionados no inciso anterior;  

IV - manifestar-se sobre a adequação à Política Nacional para a Integração da Pessoa 

Portadora de Deficiência dos projetos federais a ela conexos, antes da liberação dos recursos 

respectivos;  

V - manter, com os Estados, Municípios, Territórios, o Distrito Federal, e o 

Ministério Público, estreito relacionamento, objetivando a concorrência de ações destinadas à 

integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

VI - provocar a iniciativa do Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre 

fatos que constituam objeto da ação civil de que esta Lei, e indicando-lhe os elementos de 

convicção;  

VII - emitir opinião sobre os acordos, contratos ou convênios firmados pelos demais 

órgãos da Administração Pública Federal, no âmbito da Política Nacional para a Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência;  

VIII - promover e incentivar a divulgação e o debate das questões concernentes à 

pessoa portadora de deficiência, visando à conscientização da sociedade.  

Parágrafo único. Na elaboração dos planos, programas e projetos a seu cargo, deverá 

a Corde recolher, sempre que possível, a opinião das pessoas e entidades interessadas, bem como 

considerar a necessidade de efetivo apoio aos entes particulares voltados para a integração social 

das pessoas portadoras de deficiência.  

 

Art. 13. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

 

Art. 14. (VETADO).  

 

Art. 15. Para atendimento e fiel cumprimento do que dispõe esta Lei, será 

reestruturada a Secretaria de Educação Especial do Ministério da Educação, e serão instituídos, 

no Ministério do Trabalho, no Ministério da Saúde e no Ministério da Previdência e Assistência 
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Social, órgão encarregados da coordenação setorial dos assuntos concernentes às pessoas 

portadoras de deficiência.  

 

Art. 16. O Poder Executivo adotará, nos 60 (sessenta) dias posteriores à vigência 

desta Lei, as providências necessárias à reestruturação e ao regular funcionamento da Corde, 

como aquelas decorrentes do artigo anterior.  

 

Art. 17. Serão incluídas no censo demográfico de 1990, e nos subseqüentes, questões 

concernentes à problemática da pessoa portadora de deficiência, objetivando o conhecimento 

atualizado do número de pessoas portadoras de deficiência no País.  

 

Art. 18. Os órgãos federais desenvolverão, no prazo de 12 (doze) meses contado da 

publicação desta Lei, as ações necessárias à efetiva implantação das medidas indicadas no art. 2º 

desta Lei.  

 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Brasília, 24 de outubro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

João Batista de Abreu  
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DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
 

 

Promulga a Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, 

em 30 de março de 2007. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo nº 

186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, a 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados 

em Nova York, em 30 de março de 2007;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 

referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de agosto de 2008;  

 

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o Brasil, 

no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos tão 

inteiramente como neles se contém.  

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

Preâmbulo  
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Os Estados Partes da presente Convenção, 

 

 a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que reconhecem a 

dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da 

família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   

 b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos Humanos e 

nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram que toda 

pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de qualquer 

espécie,   

 c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-relação de 

todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de garantir 

que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   

 d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o 

Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre a 

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação 

de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e 

Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os 

Direitos da Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os 

Trabalhadores Migrantes e Membros de suas Famílias,   

 e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência resulta 

da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao ambiente 

que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas,   

 f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos no 

Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação 

de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação 

e a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e 

internacional para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com 

deficiência,   

 g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das 

preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 

desenvolvimento sustentável,   

 h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo de 

deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,   

 i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   

 j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de todas as 

pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   

 k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e 

compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 

participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em 

todas as partes do mundo,   

 l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as condições de 

vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles em 

desenvolvimento,   
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 m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com 

deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do 

pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 

fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu 

senso de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, 

social e econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,   

 n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia e 

independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas,   

 o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de participar 

ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes dizem 

respeito diretamente,   

 p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência que 

estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, 

sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, 

nativa ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição,   

 q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente expostas 

a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, descaso 

ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,   

 r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos os 

direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras 

crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 

Convenção sobre os Direitos da Criança,   

 s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços para 

promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das 

pessoas com deficiência,   

 t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em condições de 

pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o impacto 

negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência,   

 u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito aos 

propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 

instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 

deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,   

 v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, econômico e 

cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às pessoas 

com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais,   

 w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 

comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 

promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 

Humanos,   

 x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem o 

direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência 

e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as 

famílias capazes de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas 

com deficiência,   
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 y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover e 

proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa 

contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e 

para promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de 

oportunidades, tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,   

 

Acordaram o seguinte:  

 

Artigo 1 

Propósito 

 

O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício pleno e 

eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com 

deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.  

 

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir 

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas.  

 

Artigo 2 

Definições 

 

Para os propósitos da presente Convenção:  

 

"Comunicação" abrange as línguas, a visualização de textos, o braille, a comunicação tátil, 

os caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, assim como a linguagem 

simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizada e os modos, 

meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, inclusive a tecnologia da 

informação e comunicação acessíveis; 

 

"Língua" abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de comunicação não-falada; 

 

"Discriminação por motivo de deficiência" significa qualquer diferenciação, exclusão ou 

restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou impossibilitar o 

reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade de oportunidades com as demais 

pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais nos âmbitos político, 

econômico, social, cultural, civil ou qualquer outro. Abrange todas as formas de 

discriminação, inclusive a recusa de adaptação razoável; 

 

"Adaptação razoável" significa as modificações e os ajustes necessários e adequados que 

não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de 

assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e liberdades 

fundamentais; 
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"Desenho universal" significa a concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 

serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, sem necessidade de 

adaptação ou projeto específico. O "desenho universal" não excluirá as ajudas técnicas para 

grupos específicos de pessoas com deficiência, quando necessárias.  

 

Artigo 3 

Princípios gerais 

 

Os princípios da presente Convenção são: 

 

 a) O respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, inclusive a liberdade de 

fazer as próprias escolhas, e a independência das pessoas;   

 b) A não-discriminação;   

 c) A plena e efetiva participação e inclusão na sociedade;   

 d) O respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com deficiência como parte da 

diversidade humana e da humanidade;   

 e) A igualdade de oportunidades;   

 f) A acessibilidade;   

 g) A igualdade entre o homem e a mulher;   

 h) O respeito pelo desenvolvimento das capacidades das crianças com deficiência e pelo 

direito das crianças com deficiência de preservar sua identidade.   

 

Artigo 4 

Obrigações gerais 

 

1.Os Estados Partes se comprometem a assegurar e promover o pleno exercício de todos os 

direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com deficiência, sem qualquer 

tipo de discriminação por causa de sua deficiência. Para tanto, os Estados Partes se comprometem 

a: 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 


